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FUNDAÇÃO CARMÉLIA MARIA DE SOUZA DE CULTURA E COMUNICAÇÃO PÚBLICA 
 
 

Resolução CC/Fundação Carmélia nº 07/2025 
 

Ratifica o reajuste salarial previsto nos Acordos 
Coletivos de Trabalho 2024/2026, celebrados com 
o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 
Radiodifusão – SINTERTES e o Sindicato dos 
Jornalistas Profissionais do Estado do Espírito 
Santo – SINDIJORNALISTAS-ES e dá outras 
providências. 

 
O CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO CARMÉLIA MARIA DE SOUZA DE CULTURA E 
COMUNICAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições previstas no art. 28, inciso VII, alínea “b”, 
do Estatuto Social, 
 
CONSIDERANDO as regras dispostas no Acordo Coletivo de Trabalho 2024/2026 celebrado entre 
Fundação Carmélia e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão – SINTERTES; 
 
CONSIDERANDO as regras dispostas no Acordo Coletivo de Trabalho 2024/2026 celebrado entre 
a Fundação Carmélia e o Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado do Espírito Santo – 
SINDIJORNALISTAS-ES,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica ratificada a concessão do aumento salarial de 4,49% (quatro vírgula quarenta e nove 
por cento), equivalente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – INPC/IBGE de novembro de 2024 a outubro de 2025, aos empregados 
públicos da Fundação Carmélia. 
 
Parágrafo único. Concede-se o aumento de que trata o caput em conformidade com a Cláusula 
Quinta do Acordo Coletivo de Trabalho 2024/2026, celebrado com o Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão – SINTERTES, e com a Cláusula Quinta do Acordo 
Coletivo de Trabalho 2024/2026, celebrado com o Sindicato dos Jornalistas Profissionais do 
Estado do Espírito Santo – SINDIJORNALISTAS-ES. 
 
Art. 2º O reajuste incidirá, com efeitos retroativos a 1º de novembro de 2025, sobre os valores 
dos salários previstos nas tabelas dos Anexos I e IV da Resolução CC/Fundação Carmélia nº 
06/2024 e na tabela do Anexo II, da Resolução CC/Fundação Carmélia nº 09/2024. 
 
Parágrafo único. Fica delegada à Diretoria Executiva a atualização, por meio de Portaria, das 
tabelas referenciadas no caput deste artigo.  
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
   

Vitória/ES, 25 de novembro de 2025. 
 
 

FLÁVIA REGINA DALLAPICOLA TEIXEIRA MIGNONI 
Presidente do Conselho Curador 
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